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PODER JUDICIAREO 	1 	
. JuSTI3:a 	GIÂ A 	T 	 }b  ALo  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

J C J n ° 394/66 

o AUTUAÇÃO 

Aos 15....dias do mês de jUflhlO 

(10 ano de 19 G6na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	Goiania, 	 autuo a 

lÇr1QO 

que segue .  

IKE 

Eel 

MOO. 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

A o s 
	 dias do mês de .iunho 
	

de 19 66 

Compareceu perante mim, Secretário da 
	Junta de Conciliação e Julgamen- 

to de 	Goinia 
	

Vital Pinto d. Paixo 
(ReelamanLe(s) 

Vigia 	 Solteiro 
	

Brasil ei ro 
(Frofissâo) 	 (Ectado Cisil) 

	
(Nacionalidade) 

Rua Senador TTorais Filho nQ 635 - OarnLinas 
(Residência) 

portador da C.P.-N. ° 17.959 	,Sériel54e apresentou a seguinte recla- 

mação contracretaria de Estuadt da Educaçio e Cultura 
(Reclamado) 

domiciliado naAV. G-ois nQ 44 Centro - Nesta 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 	21-1-1965 

DISPENSA : 	17-2-1966 

SALÁRIO 	 Cr58.000 

PAGAMENTO 	: rneçisal 

Fede: 

Aviso -révio de 17 a 28 	de 	fev........ . 	. 	.CrE 23.196 

Aviso de 12 a 16 de :iarço 	 . . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 ..:$ 350200 

Indenizaçao 1 ano . . 	 . . . . .. 	 . 	. . 	. 	. 	. 	. 71.500 

13 9  sa1rio de 1965 . 	 . 	 • . 	a 	• 	. 	• 	. 	.Cr. 58.000 

13 	salário de 1966 3/12 	 . . 	. 	. 	. 	. 	. 	.Cr 16.500 

Férias 1 período slrnples . . 	. 	. 	. 	. 	. 	 .Cí 44.000 

TOTAL C r $ 248.396 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo, do inteiro 
teor da presente reclamação, a-fim de que compareça à audiência de instru-
ção,e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o Presente tôrmo, que vai por 
mim assinado e também pelos) Rcte(s).

11  

CREFE DA SECRETARIA 

RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) Recte(s). 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamentq. em 8/8/66 às 

13 ' 15 G3nia,15de junho çe 19 	6 

Chefe de Secretaria: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. Secretaria de Estado da Educaço e Cultura 

Av. Goia flQ 44 - Centro 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

14 
Vital Pinto da Pixo 

FicaV. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	aCfvicanL9  
às 13,15( Treze horas e quinze miriuto$ 	) horas do dia 8 

Oibp 	 )do mês de 	agosto 	1966 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer. 

se  substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenhe. conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goinia, 15 	detiUflhO 

1 

de 19 66 

CHFFt DA SECRE1IA  

MOD. 3 
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Naturc 1 í' oorresocrdênA'a 	 . 

Vaior dcc rdo 	 - 

Recebí o objeto registado acima descrito. 

( 	 E 	de. 	. 	.. de 19 
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Proc. n. 394V66 - Not. de Reclamaqio 

Junta de Conciltaço e Julgamento de Goinia 

Caixa Postal, n. lO 
Goinia Go. 
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Dr. Jui T 	.i:ia 	 i 	o 	 de Jianentc 

de Gol ni a 

N 

Vitq.1 Pirto aa Paixo, re1a'1te em a Ao Re-

ciiatda Tria bi3ta que uo'e contra o tado- Se•reta-. 

ra da ucaçac e iultura, com uuncia marca 

dia 8 de acto pfcxi:rc, 

do respeit 	3eu pio 

te a 'T0 Excia. peuerer o 

do em via o eu 

fato deaite, 

este ter 

	

,5O riai2, VC 	CC: O 

uador ci.±xc :inado, fren- 

ara.isíu tc k . 

Jj 1eit.ir da 

Pede e Espera Deferiveito. 

Coizia, 13 de julho de 1966. 
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O C P R A Ç A O 

Por 5ste institiento 	u2a dto:rr, 	to±k e 	as- 
in&io, nomeio ' constituo mau Lstante jocurab r o sr. Valmirrio 5ilva Le. 

10,rasil eiro, casado, advoark, ir3crito ra Ordem f3cc, Advogaric do Trosil- 
ecço deoi, 	p n 1224, com scrit6rio mwta Oapi4-1 

. 
7?ua4 r 72-1 

andex saia 1, para ë' meu nome e onde com ota se apresentar, rec'uerer tôda 
a mính justiça e tudc quanto for em rn.i beneficio, para o que lhe concedo 
e outorgo todos 0s po1eres necesmbios e permitidos em direito ,podende prc 
por açes, reciamaçes, entrar am ac6rdc, em Juízo ou fora clêle, as- ±r a- 
tcs de conciliaes,ascinar autos, requer mentos, fa;.er j 	coe, rece- 
er ciaç&, dar e receh 	quita&, urrtax dmneftcs e tornar a rece1ê-lcs, 

contrariar , nroduzir a dar rcvas, pruntar 9 reperguntar e ccntratar 
±estemtmhas, dar raulo, receter ,  vJe o dinheiro oriuru1ca de qisquor dc-
moentcs ce cru..tc, receber cnejues, mesmo nomi.na -1:avoa, ncvJa ve utc 
Banco do Sosi 5.A, transigir em Juízo ou fora iIle, asinar Drotestes e 
c!traj'rctes'tca, termos, f8lhas e npeis 'Drecisos, aT'elar, aLraa.r ou ebar 
gar qua] çuer nentenca ou dsspeacho 	ua1quer instância, fa:or execuçes, 
caes, speiçc a outros qvaisuer a:tigos e afinal tcn1&n lLe con±irc 
ocos cs podêres Ad Judicia para jue leve at6 final tia a causas a que 

tiver dc comparecer e para o fiel e cabal deseispenlio este mandato ancusive 
substabelecer a pessoa de mrua confiaxua. 

ciflnc, 12 de 

c 
rT'DT 'DT'iy 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DA SESSO RELIALA PELA JUNTA DE O3NCILIAÇO E 
JULGAMENTO DE GOIANIA ABAIXO. DISCRIMINADA 

Processo flQ  394/66 

Aos oito dias do rnes ag6sto 	de 1966,s 13,15 horas 

reuniu-ce esta Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia, 

sob a presidncia do Dr. MARCOS AFONSO BORGES, presentes ambos 

os srs. Vogais, para julgamento e instruço relativa a aviso , 

indenizço, 13 ms e farias, e movida por VITAL FINTO DA FAIXO 

contra S !~, CRETA!`LI4 DE ESTADO DA EDJCAO e CULTURA. 

Feita a chamada, ausentes as partes, foi lido o requeri-

mento fls.5 dos autos, À vista do que foi requerido, o Dr. Juiz 

Presidente props aos Srs. Vogais a homo1ogaço da desitncia r 

querda e, tendo votado ambos, proferiu, a seguinte deciso: 

sÓ DEPOIS DA R-SFECTIVA EOMOLOGAÇO 	UE OCO.R 
fiEM OS EEITOS LIGAIS DA DISINCIA. 	 - 

VITAL FINTO DA PAIXÃO, tendo reclamado contra Secretaria 

da Educaço e Cultura do Estado de Gos, desiste da reclamaço. 

Sendo a desistncia direito que assite ao reclamante pa-

ra fazer cessar a instncia cuja instauraço provocou e devendo 

ser a mesma homologada na fonna de lei: 

E E 3 O L V E a Junta de Conciliaço e Julgamento de Go 

nia , por unntmidade, homologar a desstncia da reclamação for 

mulada por VITAL PINTO DA PAIXÃO contra SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO ESTADO D E GOIÁS, a fim de que a mesma produza os efei 

tos legais. 

Custas, no valor de Cr5.293, cicu1adas s6bre a importn-

cia de Cr2b.8.396, pelo reclamante, dispensadas na forma da lei. 

E. para constar, eu, 	 Servente PJ- 

7 lavrei a presente ata que vai a7inada pelo, 	Juiz Presidente, 

srs. Voais. 	 / 

46 

V. dos Enpregados 

i MODLO 4 
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P. J. - JCJOEGOANA 

Jr')((J(3 

Entrada 2...I 	ILC 
FôIha/4' 

JUSTIÇA DO TRA13ALHO -, 

• JUiz P'eic1TnC 	.Jun -t de Ge cd 

Vit1 'dro d. 	 'errte d. 	-t-  ci 	de 

'urna A'c ec1ana15rj. 	reva rer+ 	o 73slado de ToiLs, :1c ri 
hooioad n 	po 	:cda cerío.r o qie crt do rroceo 

394/65, vxi rui r peito :oii -Le recue:•:r 	. 	:ci. 	 do 

ondr certificar a referida horno1or'oeo. 

Pede Deferiento. 

Coi:a, 24 cir acto ão 19( 5 . 

77 



da certidão 

do depósito prévio 

Impresso - 

 

 

 

 

 

da sentença. 

da execução 

do agravo 

do contador 

do traslado 

do inquérito 

do recurso 
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Cr$ 	 -  

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 6.00 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 108/ 1966 

Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de$O. - ; Tribunal 

Regional do Trabalho da51  Região) 

PROCESSO N. 0_ 394j6f 
RECLAMANTE OU RECORRENTE:Vlt&l Pinto 	atxaZ 
RECLAMADO OU RECORRIDO:t&tdO &0 GQi 

tudo?t. 	ILE. 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$_ 7tjQ— 
(----------------- 

	 referente a 

(Custas e Emolumentos) 

(Por 

------------------ , de1O$t ---------de 19 66 

------- -- -, --- 

Assinatura 	
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